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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2012.
Aos dez dias do mês de abril de 2012, às dez horas e quarenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Nona Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Joe Valle, Olair Francisco, Aylton Gomes e Robério Negreiros. É aprovada a ata da 8ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Presidente informa que foram retirados de pauta, a pedidos dos respectivos autores, os itens 2, 4, e 9: PROJETO DE LEI Nº 106, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização na internet dos dados relativos às licitações públicas dos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública”; PROJETO DE LEI Nº 233, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a implantação de campanhas de orientação postural para toda a população do Distrito Federal menor de 16 anos”; e PROJETO DE LEI Nº 263, de 2011, de autoria do Deputado Prof. Israel Batista, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece a obrigatoriedade de a Secretaria de Estado de Educação padronizar as instalações de todas as escolas públicas do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Aylton Gomes solicita, como relator, a retirada de pauta do item 5, para reavaliação do seu parecer: PROJETO DE LEI Nº 333, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a obrigatoriedade para que farmácias e drogarias recebam medicamentos com prazo de validade vencido para descarte”. O Deputado Olair Francisco solicita a inclusão extrapauta de proposição de sua relatoria, acatada pelo Presidente que abre, em seguida, a discussão e votação da matéria: PROJETO DE LEI Nº 838, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “autoriza a extinção da CAESB Participações S/A, altera a Lei nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico leite passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 122, de 2007, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui o programa Aprender destinado à erradicação do analfabetismo de maiores de 40 anos, no âmbito do DF”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 190, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “proíbe a fabricação e a comercialização de mamadeiras, chupetas e outros produtos utilizados para acondicionar alimentos destinados ao consumo de crianças, que contenham na sua composição o produto químico bisfenol A (BPA)”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Presidente abre a discussão do PROJETO DE LEI Nº 393, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “torna obrigatório, no âmbito do Distrito Federal, o diploma de técnico em radiologia para a operação de equipamentos emissores de radiação ionizante, bem como o uso de equipamentos de proteção individual - EPI e dá outras providências”. Após o voto do relator, pede vista o Deputado Chico Leite, informando que enviará imediatamente o projeto à Unidade de Constituição e Justiça para análise. O Deputado Chico Leite passa ao debate do PROJETO DE LEI Nº 495/2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a destinação de vagas para mulheres nos contratos realizados pelo GDF na terceirização de serviços”. Após o voto do relator, é concedida vista ao Deputado Robério Negreiros. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 595, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui a festa religiosa e cultural Lavagem do Acarejé da Yayá, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Robério Negreiros solicita a inclusão extrapauta do PROJETO DE LEI Nº 754, de 2012, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial do Distrito Federal o Cenáculo Mariano, realizado anualmente no mês de março pelo Movimento Sacerdotal Mariano”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Aylton Gomes informa que precisa se retirar da reunião. O Deputado Olair Francisco devolve proposição, a qual havia pedido vistas na reunião passada, e solicita sua inclusão como extrapauta, pedido acatado pelo Presidente que, em seguida passa a direção dos trabalhos ao Deputado Joe Valle. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 53, de 2008, de autoria do Deputado Chico Leite e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera o Código de Ética e Decoro Parlamentar para dispor sobre o afastamento preventivo do deputado distrital em caso de recebimento de representação por fato sujeito à pena de perda do mandato”. Após a discussão, em que o Dep. Chico Leite fez defesa do mérito da proposição e foi esclarecida dúvida suscitada pelo Deputado Olair sobre a manifestação do relator, o parecer pela admissibilidade, e no mérito pela rejeição, foi aprovado por quatro votos, sendo dois votos, dos Deputados Chico Leite e Joe Valle, com restrições (pela admissibilidade e favoráveis ao mérito). Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e encerra a reunião às onze horas e quarenta e cinco minutos. Eu, Marcelo Gomes de Souza, Secretário Substituto da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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